
TORNA PÚBLICO Nº 01/2016 – PROCESSO Nº 01/2016 

PESQUISA DE PREÇOS Nº 01/2016 – PREÇO DE LITRO DE
GASOLINA, EM CARÁTER EMERGENCIAL, PARA USO NO
VEÍCULO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Carlos  Alberto  Vargas  da  Silva,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, em atendimento a
legislação, especialmente a Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, torno
público o resultado do Processo Nº 01/2016 – Pesquisa de Preços Nº 01/2016 – Objeto:
Aquisição em Caráter Emergencial de até Quinhentos Litros de Gasolina, Comum e/ou
Aditivada, Para Uso no Veículo da Câmara Municipal de Vereadores. Em conformidade
com a Ata Nº 01/2016, da Comissão Permanente de Licitação, com base no critério de
menor preço foram apresentadas as seguintes propostas: Posto do Zico – Abastecedora
GM – CNPJ: 05.363.687/0001-43 – Gasolina Comum R$: 3,950(três reais e noventa e
cinco centavos) e Gasolina Aditivada R$: 4,000(quatro reais); Abastecedora Canguçu –
Milane  Soares  da  Fonseca  –  CNPJ:  09.449.246/0001-10  –  Gasolina  Comum  R$:
4,059(quatro  reais,  vírgula zero  cinquenta  e  nove centavos)  e  Gasolina  Aditivada R$:
4.099(quatro reais, virgula zero noventa e nove centavos); Rafael Bettin da Fonseca –
CNPJ:  02.807.863/0001-09  –  Gasolina  Comum  R$:  4,099  (quatro  reais  virgula  zero
noventa e nove centavos) e Gasolina Aditivada R$: 4,169(quatro reais e cento e sessenta
e  nove  centavos);  Maria  Ligia  B.  Cunha  –  Abastecedora  Avenida  –  CNPJ:
05.942.761/0001-86 – Gasolina Comum R$: 4,120 (quatro reais cento e vinte centavos) e
Gasolina Aditivada R$: 4,190(quatro reais cento e noventa centavos).  Considerando a
manifestação do Posto do Zico – Abastecedora GM – CNPJ:  05.363.687/0001-43,  no
desinteresse  de  fornecimento  de  gasolina  para  pagamento  posterior  e,  dada  a
inexistência de recursos para pagamento á vista devido o inicio de exercício legislativo,
pois em conformidade com Art.  194 da Lei  Orgânica os recursos correspondentes ás
dotações orçamentárias destinadas a Câmara Municipal, ser-lhe-ão entregues até o dia
20(vinte)  de  cada  mês.  Face  o  exposto  torno  público  o  acatamento  da  proposta  da
Empresa  Milane  Soares  Fonseca  –  CNPJ:  09.449.246/0001-10,  devendo  a  mesma
proceder á entrega das certidões e documentação exigidas pela Lei Federal Nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores,  nos prazos legais estipulados,  para  efetiva  conclusão do
processo.  Publique-se  o  presente  no  mural  oficial  da  Câmara  e  no  site,  para
conhecimento e domínio público, em conformidade com a legislação.

Canguçu/RS, 08 de janeiro de 2015.

CARLOS ALBERTO VARGAS DA SILVA
Presidente 


